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Resumo 

O presente trabalho objetiva o estudo do instituto da obediência hierárquica no 

Ordenamento Jurídico Penal Brasileiro e no Direito Penal Internacional. A criação do 
Tribunal Penal Internacional é recente, tendo incorporado no artigo 28 de seu 
Estatuto a obediência hierárquica, bem como a responsabilidade penal individual. 

Muito embora a obediência hierárquica seja prevista desde o Tribunal de 
Nuremberg, não há uma uniformização doutrinária dobre seus elementos 

formadores. Assim, com a ampliação dos conflitos internacionais, exige-se que 
sejam apreciados os critérios específicos para a aplicação da obediência hierárquica 
para a delimitação da responsabilidade penal individual. 

 

Palavras-chaves: Responsabilidade do superior; Estatuto de Roma, Tribunal Penal 

Internacional. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Abstract 

This paper aims at the study of the hierarchical obedience institute in the Brazilian 

Criminal Law and International Criminal Law. The creation of the International 
Criminal Court is recent, incorporating in article 28 of its Statute the hierarchical 
obedience, as well as the individual criminal responsibility. Although hierarchical 

obedience is foreseen since the Nuremberg Tribunal, there is no doctrinal uniformity 
over its formative elements. Thus, with the expansion of international conflicts, it is 

required to evaluate the specific criteria for applying hierarchical obedience to the 
delimitation of individual criminal responsibility.  
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INTRODUÇÃO: DIREITO PENAL INTERNACIONAL E DIREITO INTERNACIONAL 

PENAL: A CRIAÇÃO DE UM PARADIGMA COMUNITÁRIO DE DIREITO PENAL 
ENSEJANDO A DELIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE PENAL 

INTERNACIONAL INDIVIDUAL 

 

A diferenciação entre o Direito Penal Internacional e o Direito Internacional 

Penal vai além de uma problemática terminológica, sendo uma questão conceitual 

formalmente divergente.  

Bentham, o idealizador da nomenclatura e definição do Direito Penal 

Internacional, não imaginaria tantas controvérsias na doutrina por essa nova 

denominação. Originalmente, Bentham designou a expressão Direito Penal 

Internacional para o conjunto de regras de direito interno relativas aos limites de 

aplicação da lei penal no espaço (ANDRÉS DOMÍNGUES, 2006, p. 63).  

Com a evolução da terminologia, a doutrina inclina-se a utilizar a expressão 

Direito Penal Internacional quando da menção às diretrizes normativas que se 

destinam à aplicação da lei penal no espaço, sendo elencadas as infrações contra 

interesses a bens internacionais previstas e apenadas no ordenamento jurídico 

interno (QUINTANO RIPOLLÉS, 1955, p. 20). Identifica-se, dessa forma, com a 

cooperação judiciária e a eficácia da sentença estrangeira (GIL GIL, 1999, p. 23). O 

Direito Penal Internacional, assim, é o conjunto de todas as normas jurídicas 

internacionais que impõem consequências jurídicas de caráter penal (KAI AMBOS, 

2006, p. 51). 

Em contrapartida, a locução Direito Internacional Penal tange ao fragmento 

das estruturas especificamente internacionais públicas que se ocupam com a 

matéria penal.  

Indubitavelmente, é sabido que o Direito Penal é um ramo do direito interno 

de cada Estado, dada a sua criação pelo poder legiferante local. Nesse toar, o 



Direito Penal, ultima ratio de proteção de bens jurídicos essenciais para a sociedade, 

arraigado nos preceitos universais de dignidade da pessoa humana, vai de encontro 

com os elementos estatais: soberania e território. A experiência demonstra a 

necessidade do recurso penal internacional: de um lado, a passividade do Estado 

em relação a um crime de proporção internacional; de outro, o perigo da justiça de 

próprias mãos (KAI AMBOS, 2006, p. 62). 

 Ocorre que, com a intensidade das relações internacionais no século XX e, 

consequentemente, necessidade de medidas apaziguadoras de conflitos político-

sócio-econômicos, houve uma hipertrofia do Direito Internacional em matéria penal. 

Foram várias as normas de Direito Internacional consolidadas em âmbito penal: da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem às mais variadas convenções 

internacionais. Ademais, com a posterior criação dos Tribunais Penais Internacionais 

ad hoc e, contemporaneamente, com o perene Tribunal Penal Internacional, com a 

superposição do Direito Penal às fronteiras estaduais, verificou-se que a 

territorialidade e soberania estatal frente à imprescindibilidade de paz mundial 

necessitaria ser minguada. 

O que se apercebe hodiernamente é que a distinção tradicional entre Direito 

Penal Internacional e Direito Internacional Penal em termos de fonte - sendo a fonte 

interna o Direito Penal Internacional e a internacional o Direito Internacional Penal, 

ou em objeto, sendo o Direito Internacional Penal mais limitado do ponto formal por 

estraneidade, fica quase indiferenciada, vez que o Direito Penal estatal abarca 

paulatinamente normas de Direito Internacional ou que o Direito Internacional 

legitima normas peculiarmente por normas de direito interno. 

Dessa forma, a questão da existência de um Direito Penal Internacional, e 

como ela deve ser compreendida, é um problema ainda muito discutido, pois é 



visível que cada Estado não regula apenas fatos internos, mas além de suas 

fronteiras (JESCHECK, 1972, p. 7). 

Várias foram as tentativas de um Direito Penal Internacional, requerendo 

sempre os interesses estatais. Com o Tribunal de Nuremberg houve uma mudança 

paradigmática: os crimes passaram a ser cometidos por pessoas e não mais por 

entes abstratos, com a punição individual. É nítida a ligação entre punição penal 

individual e o Direito Penal Internacional (PAULUS, 2003, p. 82-83). 

Assim, a relevância do indivíduo na ordem de Direito Internacional proveio 

dos atropelos e das reações do direito por atos que feriram a dignidade do indivíduo 

(GARCÍA RAMÍREZ, 2004, P. 10-11) 

A opção na presente monografia será do uso do Direito Penal Internacional 

resguarda-se na intenção de dar ênfase ao objeto do trabalho, qual seja, penal, 

utilizando-se, portanto, dessa expressão para englobar as normas de natureza penal 

do Direito Internacional.  

Assim, o presente trabalho, dissertação de mestrado em História das Ideias 

Penais, pela Faculdade Damas, sob a orientação da Professora Margarida 

Cantarelli, tem por objetivo a investigação do instituto penal da obediência 

hierárquica no Direito Penal Brasileiro e o Direito Internacional Penal, tendo em vista 

que, a depender do local do julgamento, poderá excluir (no Direito interno) ou manter 

(no Direito Internacional Penal) a culpabilidade. Inicialmente, a hipótese é a 

desnecessidade de readequação do conceito de culpabilidade, uma vez que sua 

essência é revelar um juízo de censura a ser analisado pelo julgador. 

Diante dessa problemática, o objetivo geral é a criação do conceito da 

obediência hierárquica no Direito Internacional Penal e no ordenamento pátrio com a 

utilização da doutrina e jurisprudência em relação a esse instituto, já que é notória a 



nova roupagem mundial em que as fronteiras nacionais mitigam sua preponderância 

em face do intercâmbio cultural, da obtenção em tempo real de informações, da 

interdependência das relações financeiras, da diminuição das distâncias físicas, 

enfim, da globalização. 

Exposto o objetivo, faz-se necessário delinear o método utilizado, uma vez 

que esse é caminho ou maneira para chegar a determinado fim ou objetivo, 

enquanto a metodologia são regras estabelecidas para o método científico. Assim, 

percebe-se o grau de importância do estabelecimento de uma metódica para o 

desenvolvimento de uma pesquisa. O presente trabalho foi realizado através de uma 

pesquisa descritiva, dedutiva, utilizando o método dogmático-jurídico, proveniente de 

fontes primárias como legislação e jurisprudência, e de fontes secundárias como 

livros. Como procedimento de investigação, foi usado o Método Dedutivo, cujo 

procedimento inicia do geral para o particular. Desta maneira, foram inicialmente 

analisados conceitos, princípios e definições para obtenção de conclusões cabíveis. 

O levantamento foi feito através da revisão bibliográfica de alguns 

doutrinadores e pesquisa de jurisprudência, que teve como instrumento de pesquisa, 

a internet.  

No primeiro capítulo, serão analisados os pontos mais importantes para 

consolidação do direito internacional penal com a averiguação dos tribunais que 

historicamente contribuíram para a formação do Tribunal Penal Internacional. É 

imprescindível o estudo preliminar desses Tribunais Penais Internacionais 

anteriores, quais seja, Tribunal de Nuremberg, Tribunal de Tóquio, Tribunal para Ex-

Iugoslávia e Tribunal para Ruanda, para a construção dos pilares da definição do 

crime com a existência de actus reus e mens rea na ação do agente e sobre a 

obediência hierárquica.  



No segundo capítulo, é abordada a obediência hierárquica no direito 

comparado. Assim, é delineada a obediência hierárquica no Direito Penal brasileiro e 

em outros Estados (Alemanha, Itália, Espanha, Portugal), sendo expostos os 

motivos da existência desse elemento como causa da exclusão da culpabilidade. É 

de suma importância a abordagem do direito comparado para uma interação entre o 

Direito Penal Internacional e os direitos nacionais, haja vista a construção de uma 

justiça penal no âmbito mundial ,que visa punir indivíduos e não Estados. É a 

consolidação de um direito supranacional que requer o exame da unificação de 

normas internas para administrar a compatibilidade de ordenamentos internos bem 

distintos. 

No terceiro capítulo, é analisado o instituto da obediência hierárquica no 

Direito Internacional Penal, com o viés de demonstrar como ela Se consolidou no 

Estatuto de Roma, além de delinear seus elementos objetivos e subjetivos.  

Finalmente, com toda a explanação necessária sobre a obediência 

hierárquica no direito interno e no Tribunal Penal Internacional, pretende-se 

averiguar a possibilidade jurídica da responsabilidade penal internacional do 

indivíduo, com o intuito de conscientizar a necessidade de aplicar os direitos 

resguardados no Tribunal Penal Internacional, a fim de evitar retrocessos com a 

proteção eficaz de bens jurídicos transnacionais.  

Da presente dissertação não há conclusões fechadas e estigmatizadas por a 

Corte Internacional ser instituída recentemente, sem tantas referências teóricas e 

jurisprudenciais. O principal objetivo é, de forma crítica, ampliar a visibilidade de 

questões de cunho penal internacional. 

 

 



CONCLUSÃO: POSSIBILIDADE JURÍDICA DA RESPONSABILIDADE PENAL 

INTERNACIONAL INDIVIDUAL 

 

O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional previu, em seu artigo 28, 

a  responsabilidade do superior. Dessa forma, ficou estabelecida a responsabilidade 

do superior hierárquico pelo descumprimento de atuar para impedir as condutas 

delitivas de seus subordinados, afincando uma responsabilidade do superior ―pela 

falta de controle e supervisão dos subordinados no evento em que cometam delitos‖. 

Essa espécie de responsabilidade incide em uma consolidada norma do 

direito costumeiro e, mais recentemente, do direito codificado. Como foram 

analisados, os pressupostos da responsabilidade de comando, desde as decisões 

pós-guerra até a recente jurisprudência dos tribunais ad hoc para a ex-Iugoslávia e 

Ruanda, assumiram diferentes formatos, resultando na redação do artigo 28 do 

Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional. 

Na análise da evolução histórica da responsabilidade do superior e do próprio 

direito comparado, ficou delimitado que os elementos formadores da doutrina estão 

longe de ser uníssonos, sendo necessárias análises doutrinárias e jurisprudenciais 

para apreciar melhor esse instituto e construir uma sólida fundamentação. 

A responsabilidade criminal individual, especialmente, a responsabilidade do 

superior hierárquico é uma mudança paradigmática do Direito, como meio eficaz de 

minguar os abusos através da punição dos crimes internacionais, já que Direito 

Penal Internacional passou a adotar o princípio da responsabilização criminal dos 

agentes que incorrem em crimes internacionais.  

Dessa forma, a consolidação do Tribunal Penal Internacional foi pedra angular 

para eximir a impunidade em conflitos armados e perpetrados por uma pluralidade 

de agentes. Muito embora seja árdua a tarefa de delimitar a responsabilidade penal 



individual de cada pessoa envolvida na guerra, a responsabilidade dos chefes 

militares e outros superiores hierárquicos, atualmente prevista no art.28.º do Estatuto 

de Roma, é um meio de aplicar a penalidade em quem não adota as medidas 

necessárias e adequadas ao seu alcance com o intuito de prevenir ou punir os atos 

criminosos dos subordinados. Percebe-se que o superior, militar ou civil, é apenado 

por ausência de controle ou supervisão eficazes, e não pela participação no crime.  

Do exposto no trabalho, ficou claro que o estrito cumprimento de ordem de 

superior hierárquico, não manifestamente ilegal, tem tratamento diferente no Direito 

Penal brasileiro e no Direito Internacional Penal. No Brasil, a obediência hierárquica 

rechaça a culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, majoritariamente, 

enquanto que no Direito Internacional, a partir de Nuremberg, esse tipo de defesa 

não é aceita, servindo no máximo como causa de atenuação da pena. 

Assim, o Tribunal Penal Internacional, ao ser a corte julgadora dos grandes 

responsáveis pelos crimes internacionais, é a responsável pelO processo de 

responsabilidade penal individual, sem reconhecer a defesa por obediência 

hierárquica, sendo fundamental para nutrir novas experiências de justiça 

internacional. 
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